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DECISÃO

Processo Digital nº: 1002133-80.2019.8.26.0309 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Galvanoplastia Rezende Ltda

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível 
>>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcio Estevan Fernandes

Vistos. 

GALVANOPLASTIA REZENDE LTDA, CNPJ nº 48.623.755/0001-79, 

requereu a recuperação judicial em 12/02/2019. Emenda à inicial e documentos, apresentados a fls. 

1808/1838 e 1858/1862. Os documentos juntados aos autos comprovam que a requerente preenche 

os requisitos legais para requerimento da recuperação judicial, conforme art. 48 da Lei nº 

11.101/05. 

A petição inicial foi adequadamente instruída, nos exatos termos exigidos pelo art. 

51 da Lei nº 11.101/05. Em síntese, o pedido está em termos para ter o seu processamento deferido, 

já que presentes os requisitos legais (artigos 47, 48 e 51 da Lei 11.101/2005), verificando-se a 

possibilidade de superação da "crise econômico-financeira" da devedora. Pelo exposto, nos termos 

do art. 52 da Lei 11.101/2005, DEFIRO o processamento da recuperação judicial de 

GALVANOPLASTIA REZENDE LTDA. 

Como administrador judicial (art. 52, I, e art. 64) nomeio ADNAN ABDEL 

KADER SALEM SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF 11.024.826/0001-07, 

para fins do art. 22, III, devendo ser intimado, para que em 48 (quarenta e oito) horas assine o 

termo de compromisso, nos termos do art. 21, parágrafo único, da Lei 11.101/05. Deve o 

administrador judicial informar ao juízo a situação da empresa em 10 dias, para fins do art. 22, II, 

"a" (primeira parte) e "c", da Lei n. 11.101/05. Caso seja necessário a contratação de auxiliares 
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(contador, advogados etc.) deverá apresentar o contrato, no prazo de 10 dias. Caberá ao 

administrador judicial fiscalizar a regularidade do processo e o cumprimento dos prazos pela 

recuperanda. No interregno, deverá o administrador judicial apresentar sua proposta de honorários. 

Com fulcro no art. 52, II, da Lei 11.101/2005, dispenso a apresentação de certidões 

negativas para que a parte devedora exerça suas atividades, exceto para contratação com o Poder 

Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios", no caso, a 

devedora, observando-se o art. 69 da LRF, ou seja, que o nome empresarial seja seguido da 

expressão "em Recuperação Judicial", oficiando-se, inclusive, à JUCESP para as devidas 

anotações. 

Determino, nos termos do art. 52, III, da Lei 11.101/2005, "a suspensão de todas as 

ações ou execuções contra o devedor", na forma do art. 6º da LRF, devendo permanecer "os 

respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do 

art. 6º dessa Lei e as relativas a créditos excetuados pelos §§ 3º e 4º do art. 49 do mesmo diploma 

legal, providenciando a devedora as comunicações competentes (art. 52, § 3º). 

Determino, nos termos do art. 52, IV, da Lei 11.101/2005, à recuperanda a 

"apresentação de contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob 

pena de destituição de seus administradores". 

Expeça-se comunicação, por carta, às Fazendas Públicas Federal e de todos os 

Estados e Municípios em que a devedora tiver estabelecimentos (LRF, art. 52, V), providenciando 

ela os respectivos endereços, no prazo de 05 dias

O prazo para habilitações ou divergências aos créditos relacionados (pela 

devedora) é de 15 (quinze) dias a contar da publicação do respectivo edital (LRF, art. 7º, § 1º). 

Dessa maneira, expeça-se o edital a que se refere o art. 52, § 1º, da LRF, onde, para conhecimento 

de todos os interessados, deverá constar, também, o passivo fiscal, com advertência dos prazos dos 

art. 7º, § 1º, e art. 55, da LRF. Providencie a Recuperanda, em 05 dias, a transmissão da minuta do 

edital ao e-mail institucional do Juízo, presente no cabeçalho da presente decisão. A minuta da 

relação de credores deverá, ainda, conter o valor do passivo fiscal da devedora.
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O plano de recuperação judicial deve ser apresentado no prazo de 60 dias, na forma 

do art. 53, sob pena de convolação da recuperação judicial em falência. Com a apresentação do 

plano, expeça-se o edital contendo o aviso do art. 53, parágrafo único, da Lei n. 11.101/05, com 

prazo de 30 dias para as objeções. 

Intime-se também o Ministério Público.

Intime-se.

Jundiaí, 04 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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